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Dispõe sobre a criação do espaço cultural “Lenir 

Martins de Oliveira Pagotto” no âmbito do Tribunal de 

Contas do Espírito Santo. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TCEES), no 

uso das suas competências legais conferidas pelo art. 2º inciso I e art. 6º da Lei 

Complementar Estadual nº 621, de 8 de março de 2012 e pelo art. 2º inciso II e 

art. 6º do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TC 261, de 4 de junho 

de 2013;  

 

Considerando a necessidade de criação, no âmbito desta Corte, de espaço 

cultural para o desenvolvimento de atividades específicas;  

 

Considerando o vazio deixado nesta casa com o falecimento, há pouco mais de 

um ano, da servidora Lenir Martins de Oliveira Pagotto, exemplo de dedicação 

a este Tribunal e de busca incessante pela integração dos membros, 

servidores e demais colabores desta casa; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo o espaço cultural denominado “Lenir Martins de Oliveira Pagotto”, que 

tem como objetivo:  

 

I – exposição de produção artística e cultural, interna e externa;  

II – desenvolver a integração dos servidores do TCEES, possibilitando a troca 

cultural e artística;  

 

Art. 2º Caberá à Assessoria de Comunicação do TCEES – ASCOM 

estabelecer e coordenar todas as atividades referentes ao espaço cultural.  

 



Art. 3º Esta Decisão Plenária entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2018.  

 

 

SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO  

Conselheiro Presidente  

 

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER  

Conselheiro Vice-Presidente  

 

SÉRGIO MANOEL NADER BORGES  

Conselheiro  

 

 

JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI  

Conselheiro em substituição  

 

MÁRCIA JACCOUD FREITAS  

Conselheira convocada  

 

Fui presente:  

 

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA  

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral 
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